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O PAPEL DAS MULHERES NO BOLSA FAMÍLIA: Entre o Empoderamento e a Reafirmação de Papéis Tradicionais
Grasiely da Rocha Lobato

Karla Fernanda Castro Diniz
Resumo

Este artigo analisa os efeitos do Programa Bolsa Família (PBF) nas dinâmicas familiares, a partir da centralidade das mulheres como titulares do benefício. A escolha por torná-las responsáveis pelo repasse financeiro é frequentemente interpretada como um instrumento de empoderamento feminino. No entanto, o estudo questiona se essa medida promove efetiva autonomia ou reforça papéis de gênero tradicionais. A pesquisa, de caráter bibliográfico e qualitativo, revisita o conceito de gênero sob a ótica de diferentes correntes feministas, examina a estrutura e os objetivos do PBF e discute como as condicionalidades impostas podem sobrecarregar as mulheres. Os resultados apontam que, embora o programa contribua para o reconhecimento social e econômico das beneficiárias, também pode perpetuar desigualdades ao responsabilizá-las exclusivamente pelas obrigações familiares.
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Abstract

This article analyzes the effects of the Bolsa Família Program (PBF) on family dynamics, based on the centrality of women as beneficiaries of the benefit. The decision to make them responsible for the financial transfer is often interpreted as an instrument of female empowerment. However, the study questions whether this measure promotes effective autonomy or reinforces traditional gender roles. The research, of a bibliographic and qualitative nature, revisits the concept of gender from the perspective of different feminist currents, examines the structure and objectives of the PBF, and discusses how the conditions imposed can overburden women. The results indicate that, although the program contributes to the social and economic recognition of beneficiaries, it can also perpetuate inequalities by making them exclusively responsible for family obligations.
Keywords: Gender 1. Empowerment 2. Family Allowanced 3.

1
INTRODUÇÃO

A desigualdade de gênero constitui uma das formas mais persistentes de exclusão social no Brasil, expressando-se nas dinâmicas familiares, nas relações de trabalho, no acesso às políticas públicas e na distribuição de poder na sociedade. Nesse cenário, políticas sociais como o Programa Bolsa Família (PBF) desempenham um papel relevante, não apenas no enfrentamento da pobreza, mas também na reconfiguração das relações familiares, sobretudo ao conferir às mulheres o papel de principais responsáveis pela gestão do benefício.

A priorização das mulheres como titulares do PBF é frequentemente interpretada como uma estratégia de empoderamento, ao direcionar recursos diretamente àquelas que, historicamente, foram marginalizadas dos espaços de decisão econômica e social. No entanto, essa medida também desperta questionamentos sobre o alcance das transformações que promove nas relações de gênero e no cotidiano familiar.

Ao centralizar nas mulheres a responsabilidade pelo recebimento do benefício, o programa visa, por um lado, garantir maior eficácia nas ações de combate à pobreza, valorizando o papel feminino no cuidado com os filhos e na manutenção do bem-estar familiar. Por outro lado, pode acabar reproduzindo estereótipos de gênero, ao acumular sobre elas ainda mais encargos, especialmente devido às condicionalidades impostas, como a exigência de manter os filhos na escola e de assegurar o acompanhamento em serviços de saúde.

Diante desse cenário, a pergunta central que orienta este estudo é: como a titularidade feminina no Programa Bolsa Família influencia as relações de gênero no contexto familiar?
A partir dessa problemática, este trabalho tem como objetivo geral analisar como a titularidade feminina no Programa Bolsa Família influencia as relações de gênero no contexto familiar, considerando que as mulheres são titulares do benefício. Para alcançar esse propósito, foram definidos três objetivos específicos: (1) Compreender o conceito de gênero e sua trajetória no campo teórico, com base nas contribuições dos movimentos feministas; (2) Investigar a estrutura e os principais objetivos do Programa Bolsa Família, com foco na escolha das mulheres como titulares; e (3) Avaliar se o protagonismo feminino no programa promove efetivamente o empoderamento ou se contribui para a intensificação da sobrecarga relacionada ao cuidado e à reprodução social. Desse modo, este artigo tem como metodologia um estudo bibliográfico, com caráter qualitativo.
2
GÊNERO E BOLSA FAMÍLIA: A DINÂMICA DE PODER E TRANSFORMAÇÕES NAS MULHERES BENEFICIÁRIAS

Este capítulo analisa como a titularidade feminina no PBF impacta as relações de gênero e a dinâmica familiar. A centralidade da mulher no programa, embora represente um avanço no reconhecimento de seu papel social, levanta questionamentos sobre a possível reprodução de estereótipos e sobrecargas associadas ao cuidado.

Para isso, discutem-se as principais contribuições teóricas sobre o conceito de gênero, a estrutura do PBF e os efeitos dessa política na vida das beneficiárias. O objetivo é compreender em que medida o protagonismo feminino no PBF contribui para o empoderamento das mulheres ou reforça desigualdades históricas.
2.1
Gênero: O debate teórico e luta das mulheres
O conceito de gênero enquanto categoria de análise, de certa forma, relaciona-se com a luta por igualdade entre os sexos encampada pelo movimento feminista, um movimento de caráter sociocultural que emerge com o objetivo de lutar contra as desigualdades entre homens e mulheres. Ao longo do processo de luta pela igualdade de direitos, esse conceito foi se constituindo e adquirindo configurações diferentes, conforme o contexto social, histórico e político no qual estava situado. Conforme Bezerra e Veloso (2015, p. 7), “as relações de gênero se constituem enquanto uma categoria em disputa, pelas diversas vertentes teóricas existentes”, o que procuramos evidenciar aqui ao descrever os rumos dados para o debate sobre gênero.

De acordo com Farah (2004), a categoria gênero foi incorporada pelo feminismo e produções acadêmicas sobre a mulher, por volta dos anos 1970, contudo, adquirindo interpretações diferentes dentro do próprio feminismo, dada a variedade de correntes; porém, predominando nesse período a concepção do feminismo da diferença em oposição ao da igualdade. 

Em um contexto de efervescência dos movimentos sociais, o pensamento feminista passou a deslocar seu foco da igualdade para a identidade, direcionando suas reivindicações para o reconhecimento da “diferença” e das especificidades da experiência feminina. A luta já não se restringia à conquista de direitos universais, mas também à afirmação de direitos próprios das mulheres, entendendo que negar a diferença não resolveria a opressão de gênero — ao contrário, seria necessário reconhecê-la (Hita, 2002).

Nesse sentido, a noção de “diferença” tornou-se central nas reivindicações feministas, impulsionando a busca por uma identidade feminina que se contrapusesse à identidade masculina, rompendo com a concepção anterior de sujeito humano universal. Contudo, ao adotar uma perspectiva essencialista, esse feminismo acabou por reafirmar uma visão fixa e universalizante do sujeito, agora centrada no feminino, ainda operando dentro do paradigma da teoria tradicional de um sujeito universal — não mais o humano abstrato, mas a mulher como categoria homogênea e predefinida.

Além disso, destaca-se a importância do processo contínuo de reconstrução conceitual promovido por essas abordagens, o que inclui a ressignificação de categorias fundamentais como “gênero” e “patriarcado”, superando leituras essencialistas e abrindo espaço para interpretações mais complexas e críticas das relações sociais de poder.

Nos países menos desenvolvidos, a luta pela libertação nacional impactou no norte global, nos países imperialistas, bem como nos movimentos da juventude dos anos 1960, que forneceram um modelo político e argumentos, no final da década, para a nova onda feminista (Connell; Pearse, 2015). Dentre os grandes avanços teóricos dessa nova fase do feminismo, destaca-se o trabalho de Heleieth Saffioti, intitulado “A mulher na sociedade de classe”, publicado no Brasil em 1969, num contexto de ditadura militar. Uma teorização fundamentada no marxismo, que trata da divisão sexual do trabalho, da economia política da família e da economia sexual da sociedade colonial, da educação das mulheres, da subordinação e emancipação das mulheres, dentre outras questões.

Com o crescente acúmulo de dados e conhecimentos sobre as mulheres, decorrentes da nova fase do feminismo, possibilitaram a ampliação das produções teóricas e questionamentos sobre as próprias categorias analíticas do feminismo, dentre elas o patriarcado. Apesar da importância do termo para a mobilização política e para mostrar que a subordinação feminina não é natural, sendo, portanto, passível de enfrentamento, acreditou-se estar nele a origem da opressão das mulheres e a ilusão de que o mesmo também poderia ter um fim. 
2.2
Programa bolsa família: uma breve apresentação

O PBF é fruto da unificação das ações de transferência de renda do governo federal, em especial dos programas bolsa escola, bolsa alimentação, auxilio gás e do cartão alimentação, além do cadastro único. Seu modelo de gestão conjuga os esforços dos três níveis de governo (Federal, Estadual e Municipal) por meio da criação de uma rede intergovernamental que viabiliza uma coordenação articulada com diferentes políticas sociais, de modo que respeite a interdependência entre os entes da Administração Pública Federados. A respeitar a autonomia dos entes Federados e a interdependência entre eles (Licio; Mesquita; Curralero, 2011).

Dessa forma, o PBF foi instituído pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e regulamentado pelo Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004. É um programa de transferência de renda para famílias de baixa renda. Integra o programa Fome Zero, intitulado durante o governo Luiz Inácio da Silva que visa assegurar o direito humano à alimentação adequada, promover a segurança alimentar e nutricional e a conquista da cidadania pelas famílias mais vulneráveis à fome (Brasil, 2004).

Segundo Silva, Yazbek, Di Giovanni (2007), Programas de transferência de renda são aqueles destinados a realizar uma transferência monetária, sem necessariamente uma contribuição prévia, destinados às famílias pobres, consideradas a partir de uma determinada renda per capita dos membros que constituem a família. Nesse sentido, para que as famílias possam acessar o benefício mensal, é necessário cumprir algumas exigências chamadas de condicionalidades. Essas exigências funcionam como contrapartidas e visam garantir que as famílias assumam compromissos e responsabilidades no exercício de seus direitos. O objetivo é promover a autonomia dos beneficiários e, consequentemente, uma inclusão social duradoura.

Dentre os principais objetivos do PBF, destacam-se: aliviar a pobreza de forma imediata mediante a transferência de renda direta; apoiar o desenvolvimento das capacidades da família através da integração com programas complementares que visam capacitar os adultos para a sua inserção no mercado de trabalho buscando romper com a situação de vulnerabilidade financeira, e, contribuir para a redução da reprodução do ciclo da pobreza entre as gerações mediante o acumulo de “capital humano” através das condicionalidades (Brasil, 2006).

No que tange à realidade maranhense, dados do Brasil (2025) revelam que o estado do Maranhão tem 1,23 milhão de famílias contempladas pelo PBF. O investimento federal supera R$ 857,13 milhões, o que assegura um valor médio de benefício de R$ 695,22 aos contemplados nos 217 municípios do estado. Diante disso, esses números revelam a expressiva capilaridade do PBF no Maranhão, um dos estados historicamente marcados por altos índices de pobreza e desigualdade social. Ao assegurar um repasse financeiro regular às famílias, o programa contribui para a ampliação do acesso a direitos básicos, como alimentação, educação e saúde.
Como é característico dos programas de transferência de renda do Governo Federal, a maioria dos responsáveis familiares é composta por mulheres, que representam 86,96% dos titulares, totalizando 17,16 milhões. Entre todos os beneficiários previstos para março, 58,34% são do sexo feminino, o equivalente a 31,38 milhões de pessoas. Além disso, observa-se a predominância de pessoas pretas ou pardas entre os atendidos, somando 39,28 milhões de beneficiários (Brasil, 2025). Nesse sentido, esses dados revelam que o programa atinge principalmente mulheres negras em situação de vulnerabilidade, destacando a ligação entre pobreza, gênero e raça no Brasil.

2.3 Mulheres beneficiarias pelo programa bolsa família: questões de gênero 

As mulheres representam um importante aspecto em discussões sobre o PBF, no que se refere à crítica sobre a sobrecarga de responsabilidades vinculadas à reprodução social que recai sobre o gênero feminino (Assunção, 2012). Esse programa, pela grande abrangência em número de famílias beneficiárias no Brasil e pela influência nas relações entre os envolvidos nas ações estatais, é objeto de análise em pesquisas voltadas à reflexão sobre a incorporação de padrões de relações de gênero e concepções de família e da mulher em seus programas assistenciais. Por outro lado, no combate à pobreza, o PBF pode contribuir para os pensamentos antiquados que sustentam as estruturas que associam, predominantemente, a mulher com a maternidade e as tarefas que pertencem à esfera reprodutiva clássica (Mariano, 2009).

Ademais, a designação das mulheres como titulares do benefício do PBF encontra respaldo em dados sociais que evidenciam sua centralidade na sustentação familiar no Brasil. Estima-se que aproximadamente 33% das famílias brasileiras sejam chefiadas por mulheres, das quais 27% são solteiras, o que implica que essas mulheres assumem sozinhas a responsabilidade pelo sustento dos filhos e pela manutenção do lar (Gomes, 2011). Diante disso, mesmo com o passar dos ano as mulheres negras e pardas continuam representando a maioria entre aquelas que assumem, sozinhas, a responsabilidade pelo sustento familiar.
A naturalização do papel da mulher impõe, a partir da sua responsabilização pelo cartão do benefício, o cumprimento das condicionalidades estabelecidas pelo PBF. O Estado e a sociedade impõem à mulher o dever de atender às condicionalidades de manter os filhos menores na escola, cuidar das vacinas e mais uma vez tira a responsabilidade do marido. É partindo desses questionamentos e em regra, desse em específico, que está fundamentada a crítica de algumas feministas.

Assim, para as feministas as condicionalidades que são impostas às mulheres por meio da cultura e que foram inseridas no PBF podem não contribuir para o empoderamento dessas mulheres, uma vez que, da forma como é apresentado se contradiz com a possibilidade dessas mulheres executarem outras atividades que as empoderem. Neste estudo discordamos dessa visão tão objetiva que é apresentada para um programa tão subjetivo e complexo. Para melhor dialogar sobre o tema se faz necessário compreender alguns conceitos, dentre eles o que é empoderamento.

Para Gohn (2004) o empoderamento, pode ser entendido como a capacidade de deter autonomia para poder decidir sobre os vários aspectos que rodeiam sua vida. Esse conceito atualmente vem sendo trabalhado abundantemente no ambiente das políticas públicas. Na visão da organização mundial de saúde o empoderamento pode ser entendido como um processo social, cultural, psicológico ou político através do qual indivíduos e grupos sociais tornam-se capazes de expressar suas necessidades, explicitar suas preocupações, perceber estratégias de envolvimento na tomada de decisões e atuar política, social e culturalmente para satisfazer suas necessidades (Moreira et al.; 2012, p. 207).

Nesse sentido, o empoderamento pode ser entendido como a capacidade de atuar politicamente, de deter o poder de decidir seus passos, de tomar decisões acerca da sua vida e da sua comunidade. Dessa maneira, podemos dizer que o PBF tem contribuído significantemente para que as mulheres detenham o poder de decidir e gerir suas próprias vidas. E possibilita desconstruir discursos de desmontar as relações patriarcais que são responsáveis por legitimar a interiorização da mulher. Costa (2000) aponta o empoderamento como uma ferramenta essencial nessa desconstrução.

O empoderamento das mulheres representa um desafio às relações patriarcais, em especial dentro da família, ao poder dominante do homem e a manutenção dos seus privilégios de gênero. Significa uma mudança na dominação tradicional dos homens sobre as mulheres, garantindo-lhes a autonomia no que se refere ao controle dos seus corpos, da sua sexualidade, do seu direito de ir e vir, bem como um rechaço ao abuso físico e a violação sem castigo, o abandono e as decisões unilaterais masculinas que afetam a toda a família (Costa, 2000, p. 44).

Como enfatiza Gomes (2011), mesmo que a renda seja revertida quase que totalmente nos gastos domésticos, a mulher tem o poder de escolher em que vai gastar esse dinheiro. Agora pela primeira vez muitas dessas mulheres têm um cartão bancário em suas mãos e gozam de liberdade e de autonomia para gastar esse benefício como acharem melhor. Dessa forma, observa-se que as mulheres eram, e muitas ainda são submetidas a vivenciar na prática os discursos de inferioridade, de divisão de serviços de acordo com o gênero, ou seja, elas se encontravam submetidas ao poder de seus maridos.

3
CONCLUSÃO

O PBF, ao estabelecer as mulheres como titulares prioritárias do benefício, traz importantes debates sobre gênero, poder e políticas públicas. A partir da análise teórica e da contextualização histórica do conceito de gênero, observou-se que a titularidade feminina no PBF representa, ao mesmo tempo, uma oportunidade e um desafio. Por um lado, possibilita avanços significativos no reconhecimento do papel das mulheres como agentes centrais no cuidado familiar, garantindo-lhes certa autonomia financeira e visibilidade social. Por outro, essa centralidade pode reforçar estereótipos tradicionais que associam a mulher quase exclusivamente à esfera do cuidado, da maternidade e da responsabilidade pelo bem-estar dos filhos.

A sobrecarga de tarefas decorrente das condicionalidades do programa e a naturalização dessas funções como exclusivamente femininas revelam a complexidade dos efeitos do PBF sobre as relações de gênero. Ainda que o empoderamento seja um objetivo potencial do programa, ele se realiza de forma limitada quando não há uma desconstrução mais ampla das desigualdades de gênero nas políticas públicas e nas estruturas familiares.

Dessa forma, conclui-se que o protagonismo das mulheres no PBF não pode ser analisado de maneira unidimensional. É necessário reconhecer tanto os avanços quanto as contradições que esse protagonismo carrega. O empoderamento só será possível se acompanhado de políticas integradas que promovam a igualdade de gênero em todas as esferas sociais, desonerando as mulheres da responsabilidade exclusiva pelo cumprimento das condicionalidades e estimulando a corresponsabilização familiar.

Como encaminhamento, propõe-se que novas pesquisas aprofundem os impactos subjetivos do programa na vida das mulheres beneficiárias, especialmente nos âmbitos da autonomia pessoal, das relações familiares e da inserção no mundo do trabalho. Além disso, é fundamental repensar as condicionalidades do PBF à luz das críticas feministas, de forma a evitar a reprodução de papéis sociais que perpetuam desigualdades históricas de gênero.
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